
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO 
EDITAL Nº 4 – MI, DE 8 DE JULHO DE 2013 

 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL (MI) torna público o 

resultado provisório na perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência, somente 
para o cargo de nível intermediário, referente ao concurso público para provimento de vagas em cargos 
de nível superior e de nível intermediário. 

 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM 
DEFICIÊNCIA – SOMENTE PARA O CARGO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
1.1 Relação provisória dos candidatos qualificados na perícia médica como pessoas com deficiência, na 
seguinte ordem: cargo/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
1.1.1 CARGO 5: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
10009148, Adriana Rodrigues de Araujo / 10026534, Alexandre Rodrigues Bernardino / 10009753, 
Anderson Potiguara Alves de Matos / 10010624, Aquilaine Figueredo Farias / 10028571, Aureo Pereira 
do Nascimento / 10018826, Bianca da Veiga Araujo / 10015190, Carla Silvania Belusio Almeida / 
10035127, Carlos Henrique Pontes da Silva / 10002827, Carolina Belfort Sousa Franco / 10017220, 
Cesiomar Camara Nunes / 10013985, Cicero Gomes dos Reis / 10043193, Clayton Cabral Lima / 
10014865, Clebia Paiva / 10014403, Cleibson Ribeiro do Carmo / 10004002, Cristiano Torres Silva / 
10001886, Denise Vieira de Rezende / 10024755, Erivan Lopes Alves / 10001207, Erivelton Ricardo 
Gomes Alves / 10029728, Fabia Ramalho de Rezende Lourenco / 10024483, Fabio Andrade Carvalho / 
10019816, Fabio da Silva Rodrigues / 10003298, Fabricio Vitor Silveira / 10015075, Francisco Alves de 
Sousa Filho / 10000929, Gustavo Lopes / 10001973, Gustavo Silva Araujo Machado / 10020871, Hugo 
Mari dos Santos Braulio / 10000263, Iran Pereira da Silva Junior / 10014875, Isabela Guedes de Andrade 
/ 10030584, Isaque Carvalho do Nascimento / 10057585, Jeyssy Amazilia Thompson Meireles / 
10032514, Joao Paulo Felix de Oliveira / 10003220, Joaquim Walkirio Campos Lustosa / 10012776, 
Juliana Melo de Farias / 10024962, Kleber Pedra de Jesus / 10023961, Lais Silva de Mello / 10014447, 
Leilton Araujo Pessoa / 10026568, Liliane Ferreira Ruas / 10029730, Luana Calixto Saraiva / 10015765, 
Luis Daniel de Carvalho e Silva / 10000785, Luis Paulo Amyr Oliveira Sousa / 10027050, Marcelo 
Mesquita / 10032542, Maria das Gracas Ferreira de Morais / 10050228, Micael Ferreira Fernandes / 
10024988, Nair Roberta Pauliono / 10041098, Natalia Tyelle da Silva / 10061166, Paulo Cezar de Souza 
Nogueira / 10015214, Paulo Henrique Lira Sousa / 10033269, Pedro Andre Lins Carneiro / 10009220, 
Pedro Henrique de Oliveira Gomes / 10001874, Quezia Cristina Cardoso de Souza / 10013279, Rafael 
Marques dos Santos / 10016483, Reginaldo de Queiroz Dias / 10008364, Renan Phelipe Nascimento Leal 
/ 10002260, Sandra Rodrigues dos Santos Martins / 10041759, Saulo Moreira Pereira / 10042385, 
Sebastiao Nunes Liborio / 10010207, Sergio Machado do Carmo / 10014479, Simone Cristina de Faria / 
10002312, Simone Seixas Sarres dos Santos / 10055661, Soraia Rodrigues Conceicao / 10042449, Thiago 
Fernando Duarte Leao / 10001209, Valdima Fogaca de Souza / 10010938, Walterson Tiago Monteiro 
Ramos / 10003123, Webert Lopes / 10003286, Werley da Cruz Cardoso. 
2 DOS RECURSOS DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA – SOMENTE PARA O CARGO DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
2.1 O candidato poderá visualizar o espelho do laudo de perícia médica das 9 horas do dia 10 de julho 
de 2013 às 17 horas do dia 11 de julho de 2013, observado o horário oficial de Brasília/DF, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/MI_13. 
2.2 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado provisório na perícia médica nos dias 10 
e 11 de julho de 2013, das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas, observado o horário local, 
pessoalmente ou por meio de procurador, que deverá entregar, no ato do recurso, procuração simples e 



específica para tal finalidade, na Universidade de Brasília (UnB) - Instituto Central de Ciências (ICC) - 
Ala Norte – Mezanino, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília/DF, conforme modelos 
de formulários disponíveis no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/MI_13.  
2.3 O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização do espelho do laudo médico, bem 
como a interposição de recursos. 
2.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.6 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo e(ou) em 
desacordo com o Edital nº 1 – MI, de 21 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União, ou com 
este edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O resultado final na perícia médica dos candidatos que se declararam com deficiência e o resultado 
final no concurso, somente para o cargo de nível intermediário, serão publicados no Diário Oficial da 
União e divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/MI_13, na 
data provável de 19 de julho de 2013.  
3.2 O resultado final na prova discursiva e a convocação para a perícia médica dos candidatos que se 
declararam com deficiência, somente para os cargos de nível superior, e o resultado final no concurso 
público, somente para os cargos de nível superior que não tiverem candidatos com deficiência 
aprovados, serão publicados no Diário Oficial da União e divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/MI_13, na data provável de 15 de julho de 2013. 
 
  

Alexandre Navarro Garcia 
Secretário Executivo do Ministério da Integração Nacional 

 


